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INDICAÇÃO: 02/2026

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.
 

À Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS

À Secretaria Municipal de Infra Estrutura
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente
INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, após as devidas tratativas junto à Secretaria
Municipal de Infra Estrutura, para que seja colocados guardas ou segurança nos Cemitérios
Municipais São Cristovão e São Judas Tadeu.

 

JUSTIFICATIVA: A presente Indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a
adoção de medidas para reforçar a segurança nos Cemitérios Municipais São Cristóvão e São
Judas Tadeu, por meio da disponibilização de guardas, vigilantes ou outro modelo de controle de
acesso e monitoramento.

A ausência de vigilância permanente tem gerado preocupação por parte da população, especialmente
em relação a atos de vandalismo, furtos, depredação de túmulos, descarte irregular de resíduos
e falta de controle de entrada, comprometendo o respeito e a dignidade desses espaços públicos.

Os cemitérios são locais de memória, respeito e visitação frequente de famílias, sendo imprescindível
garantir segurança, organização e tranquilidade aos munícipes, além de preservar o patrimônio
público.

Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal que analise a viabilidade da medida, adotando
as providências necessárias para a implementação de serviço de guarda ou vigilância, seja de forma
fixa, periódica ou em horários estratégicos.
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